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ANEXO II 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL 
 
 
Eu,  (NOME)   , portador(a) do CPF nº  , 

RG nº , de nacionalidade  , natural de (CIDADE/ESTADO) , 

residente e domiciliado(a) na  (ENDEREÇO COMPLETO)

 DECLARO, que possuo capacidade técnica e operacional para avaliação e emissão de 

pareceres técnicos na seleção de projetos culturais, sob pena de responsabilidade civil e criminal. 

 
 
 
 
  (CIDADE) / (ESTADO) , XX de XXXXXX de 2024. 
 
 
 
 
 

 

Assinatura do(a) proponente 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1. Apresentar assinatura igual à do documento de identificação apresentado no ato da inscrição. 
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